
INDICAÇÃO Nº 
1641
, DE 2012

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Desenvolvimento Regional a  liberação de R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais) para a Prefeitura de Ilha Solteira realizar obras de recapeamento nas ruas do bairro Novo Horizonte.

JUSTIFICATIVA

A prefeitura municipal de Ilha Solteira precisa realizar com urgência obras de recapeamento nas ruas do bairro Novo Horizonte, pois as suas ruas estão em péssimo estado de conservação, torna-se, em alguns, trechos intransitável. 

O município possui, de acordo, com o Índice Paulista de Responsabilidade Social (IPRS), níveis de riqueza elevados, mas não exibe bons indicadores sociais. Assim, há uma preocupação da administração com a área social do município, exigindo-lhe gastos constantes, o que inviabiliza a execução de obras com recursos próprios.

Desta forma, justificamos a importância deste investimento. Considerando que a administração municipal necessita da ajuda deste nobre Governo do Estado para poder realizar, de forma eficaz, sua missão junto à sociedade. Diante do exposto, aguardamos o beneplácito deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas

SPL - Código de Originalidade: 1112249 111212 1440


